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Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e observadas as demais formalidades regimentais,
seja concedida a presente MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento de Eneida Pereira, ocorrido em 17
de janeiro de 2026.

Eneida Pereira representava, em sua trajetória de vida, a força e a dignidade de tantas
mulheres brasileiras: mulher negra, mãe solo de duas meninas, filha de santo e servidora dedicada
desta Casa Legislativa. Foi arrimo de sua família, exercendo com coragem, responsabilidade e
dignidade o papel de provedora material, sendo, ao mesmo tempo, o principal alicerce do cuidado, do
afeto e da proteção de suas filhas.

No exercício de sua função como auxiliar de serviços gerais, Eneida sempre se destacou
pela extrema dedicação, presteza e compromisso com os afazeres que lhe eram confiados.
Reconhecida por sua postura ética e respeitosa, era carinhosa, atenciosa e zelosa no convívio diário
com os demais servidores, conquistando a todos pelo seu jeito simples, generoso e humano. Sua
atuação contribuiu de forma silenciosa, porém fundamental, para o bom funcionamento desta Casa
Legislativa.

Sua partida precoce deixa uma lacuna profunda e dolorosa entre colegas de trabalho,
amigos e familiares, sendo sentida por todos que tiveram a honra de compartilhar de sua convivência
e de sua presença cotidiana.

Dessa forma, o Poder Legislativo Municipal não poderia se furtar a prestar esta justa e
merecida homenagem, solicitando que a presente Moção de Pesar conste em Ata dos trabalhos
desta Casa.

Diante do exposto, requer-se que, após aprovada em Plenário, esta Moção de Pesar seja
encaminhada, por intermédio da Presidência desta Casa, aos familiares enlutados, como expressão
do pesar, da solidariedade institucional e da homenagem desta Câmara Municipal neste momento de
profunda dor.

Palácio Barbosa Lima, 26 de janeiro de 2026.
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